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LISTA DE SIGLAS:

CA P E S  – Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior

C N P Q  – Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico

D O U  – Diário Oficial da União

D R I  – Diretoria de Relações Internacionais

FA P E M I G  – Fundação de Amparo à Pes-
quisa do Estado de Minas Gerais

I F M G  – Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

P G D  – Programa de Gestão e Desempenho

RE-DRI  – Unidade da Diretoria de Rela-
ções Internacionais no SEI (Reitoria)

RE-SECAP  – Unidade do Setor de Cadas-
tro e Pagamento no SEI (Reitoria)

S E I  – Sistema de Informações Eletrônicas

S I A P E  – Sistema Integrado de Adminis-
tração Pessoal

S I P PAG  – Sistema Integrado de Protoco-
lo, Pagamento e Gestão
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Este Manual é um material de apoio, 
baseado na legislação vigente, para 
auxiliar os servidores docentes e téc-
nicos administrativos do IFMG (Rei-
toria e campi) quanto à solicitação de 
afastamento do país. As orientações a 
seguir estão atualizadas no site: https://
www.ifmg.edu.br/portal/dri.  Em caso de 
permanência de dúvidas, a DRI pode 
ser contactada pelo e-mail:  relacoes.
internacionais@ifmg.edu.br.



8

O QUE É E QUANDO É NECESSÁRIO 
FAZER A SOLICITAÇÃO

A solicitação de afastamento do país é uma ação necessária aos servidores do 
IFMG que realizarão viagens ao exterior para a participação em eventos científicos, 
missões, cursos, intercâmbios, pós-graduação, teletrabalho, entre outros. A ação 
não é necessária em viagens internacionais de caráter particular como em caso de 
férias e licenças previstas em lei. Nesse caso, o servidor apenas deverá comunicar 
ao chefe imediato o endereço eventual fora país, conforme prevê o Art. 6º da Lei 
8.112 e o Decreto 91.800/85.

É importante observar que os servidores somente poderão ausentar-se do país 
após a publicação da autorização do respectivo afastamento no DOU.

QUEM PODE REQUERER?

O processo de afastamento do país se aplica a todos os servidores efetivos do 
IFMG, ou seja, docentes e técnicos administrativos, incluindo aqueles que se en-
contrem em afastamento pleno (mestrado, doutorado e pós-doutorado). Dessa 
maneira, não caberá autorização para afastamento do país ao professor substituto 
ou qualquer colaborador eventual. 
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MODALIDADE DE ÔNUS

O afastamento poderá ser, segundo o Art. 1º do Decreto 91800/1985:

I- Com ônus: quando houver recebimento de auxílios de instituição brasileira como 
bolsa, diárias, passagens e/ou outros.  O ônus pode ser, por exemplo, do  IFMG ou 
de uma agência de fomento como CAPES, CNPq, FAPEMIG. 

II- Com ônus limitado: quando não houver auxílios, ou seja, implicar apenas direito 
ao vencimento, salário e demais vantagens do cargo, função ou emprego. 

 III- Sem ônus: quando implicar a perda total do vencimento, salário e demais vanta-
gens do cargo, função ou emprego, ou seja, quando não houver qualquer despesa 
para a Administração.

Esclarecemos que o vencimento/salário configura ônus à instituição. Dessa manei-
ra, afastamento sem ônus implica seu não recebimento pelo servidor.

PRAZOS

A solicitação contendo toda a  documentação requerida deve ser encaminhada à 
DRI com antecedência mínima de 20 dias, a contar da data de início do afastamen-
to, sob o risco de não ter a solicitação atendida, tendo em vista a necessidade de 
análise e tramitação em outras unidades organizacionais.  O servidor é o único res-
ponsável pela obtenção de toda a documentação, encaminhamento, bem como 
pela compra de passagens aéreas, seguro de viagem internacional,  obtenção do 
passaporte junto à Polícia Federal e  obtenção de visto, quando necessário, nas 
representações consulares no Brasil.



10

INSTRUÇÕES PARA ABERTURA DO 
PROCESSO DE AFASTAMENTO DO PAÍS 

O processo deve ser realizado pelo servidor interessado por meio do Sistema Ele-
trônico de Informação e ser encaminhado à Diretoria de Assuntos Internacionais 
(unidade SEI RE-DRI), a quem caberá a análise do processo. Ressalta-se que o 
período de afastamento solicitado deve incluir a data de saída do servidor do Brasil 
até a data do seu retorno em solo brasileiro.

MODALIDADES DE AFASTAMENTO E 
DOCUMENTAÇÃO REQUERIDA

1) Afastamento para participação no exterior em eventos, visitas técnicas, 
missão, entre outros 

É necessário abrir processo no SEI: Pessoal: Afastamento de servidor do país para 
Aperfeiçoamento/Evento.
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F I G U R A  0 1 : TELA DE ABERTURA DE PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE AFASTAMENTO DE SER-

VIDOR PAÍS PARA APERFEIÇOAMENTO/EVENTO. FONTE: SEI, 2026.

Depois de aberto o processo, é preciso inserir o formulário de solicitação para afas-
tamento do país que deverá ser assinado pelo solicitante e pela chefia imediata – 
SEI: Formulário de Afastamento do país - Eventos/Outros.

FIGURA 02: TELA DE ABERTURA DE FORMULÁRIO DE AFASTAMENTO PAÍS - EVENTOS/OU-

TROS. FONTE: SEI, 2026.
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Após a geração do formulário, o requerente deverá preencher os dados pessoais, 
informações sobre evento ou outros, ônus da viagem e  assinalar no formulário os 
documentos a serem anexados.

FIGURA 03: TELA DE FORMULÁRIO DE AFASTAMENTO PAÍS - EVENTOS/OUTROS. FONTE: SEI, 

2026.

Deverá ser inserido como documentos externos os itens assinalados: Curriculum 
Vitae, inscrição no evento, folder, carta de aceite, trabalho resumido, carta de con-
cessão de auxílio do órgão de fomento (se aplicável) ou outros comprovatórios. Em 
caso de “ônus ao IFMG ou  instituição de fomento”, indicar no formulário de solici-
tação qual   o tipo de   recurso financeiro será aportado e anexar comprovação ao 
processo.  
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FIGURA 04: TELA DE ABERTURA DE DOCUMENTOS EXTERNOS. FONTE: SEI, 2026.

O prazo máximo de afastamento para esta modalidade é de 15 dias, conforme De-
creto 1387/1995, Art. 1º, IV, § 2º. Assim só serão deferidos pedidos dentro desse 
prazo.

Atenção para inserir adequadamente o ofício a ser assinado pelo diretor do cam-
pus, pró-reitor ou diretor sistêmico (Reitoria), solicitando o afastamento para a Dire-
toria de Relações Internacionais do IFMG, conforme modelo do Anexo I.

Após inserção do formulário assinado e documentos, enviar o processo para a RE-DRI.

FIGURA 05: TELA DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO A DRI. FONTE: SEI, 2026.
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A documentação será analisada pela DRI e, caso esteja completa,  será feita uma 
minuta de Portaria no SIPPAG que, depois de assinada pelo Reitor, será anexada 
ao processo. Logo após, a DRI solicitará ao Gabinete do Reitor que seja publica-
da portaria no DOU. Após a publicação, o documento será inserido no processo, 
o qual será remetido a RE-SECAP e concluído na DRI. Caso haja inconsistências 
na documentação, será colocado despacho pela DRI apontado-as e solicitando ao 
requerente a correção. Corrigidas as inconsistências, o processo seguirá o trâmite 
descrito anteriormente. 

 2) Afastamento para capacitação no exterior (mestrado, doutorado, outros)

É necessário abrir processo no SEI - Pessoal: Afastamento de Servidor para Pro-
grama Stricto-Sensu no Exterior.

FIGURA 06: TELA DE ABERTURA DE PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE AFASTAMENTO DE SER-

VIDOR PAÍS PARA PROGRAMA STRICTO SENSU NO EXTERIOR. FONTE: SEI, 2026.
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Após a abertura do processo, o Formulário de Afastamento país - Capacitação de-
verá ser inserido, assinado pelo solicitante e pela chefia imediata. 

FIGURA 07: TELA DE ABERTURA DE FORMULÁRIO DE AFASTAMENTO PAÍS-CAPACITAÇÃO. 

FONTE: SEI, 2026.
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Após preencher o formulário: dados pessoais, informações sobre evento ou outros, 
deverá ser indicado o tipo de ônus. Em caso de “ônus ao IFMG ou  instituição de 
fomento” , indicar no formulário de solicitação qual  o tipo de  recurso financeiro será 
aportado e anexar comprovação ao processo.  

FIGURA 08: TELA DE FORMULÁRIO DE AFASTAMENTO PAÍS-CAPACITAÇÃO. FONTE: SEI, 2026.

Inserir como documentos externos os itens assinalados no formulário tais como 
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Curriculum Vitae, carta de aceite da instituição de destino, carta de concessão de 
auxílio do órgão de fomento (se for o caso). É necessário incluir a Portaria de  Afas-
tamento para Pós-graduação Stricto-Sensu no País emitida pela  Gestão de Pesso-
as com o deferimento do processo de capacitação.

É importante atentar-se que o processo de afastamento para capacitação dos ser-
vidores deverá ser realizado junto à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas do campus/
Reitoria.

FIGURA 09: TELA DE ABERTURA DE DOCUMENTOS EXTERNOS. FONTE: SEI, 2026.

Para inserir o Termo de Compromisso e Responsabilidade elencado, busque o do-
cumento SEI:  Pessoal: Termo  Compromisso e Resp. Afastamento TAE. Escolha 
conforme a carreira a que pertence: docente ou técnico.

FIGURA 10: TELA DE ABERTURA DE TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE. FON-

TE: SEI, 2026.
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É necessário inserir o ofício de solicitação do afastamento país para a Diretoria de 
Relações Internacionais do IFMG (elencado nos documentos do formulário) que 
deverá ser assinado pelo diretor do campus ou no caso da Reitoria, pelo pró-reitor, 
diretor sistêmico ou Reitor, conforme o modelo constante no Anexo I.

A documentação será analisada pela DRI e, caso esteja completa,  será feita uma 
minuta de Portaria no SIPPAG que, depois de assinada pelo Reitor, será anexada 
ao processo. Logo após, a DRI solicitará ao Gabinete do Reitor que seja publica-
da portaria no DOU. Após a publicação, o documento será inserido no processo, 
o qual será remetido à RE-SECAP e concluído na DRI. Caso haja inconsistências 
na documentação, será colocado despacho pela DRI apontado-as e solicitando ao 
requerente a correção. Corrigidas as inconsistências, o processo seguirá o trâmite 
descrito anteriormente. 

3) Afastamento de Servidor país – Intercâmbio Editais

É necessário abrir processo no SEI: Pessoal: SEI: Pessoal: Afastamento de Servi-
dor país- Intercâmbio/Editais
     

FIGURA 11: TELA DE ABERTURA DE PROCESSO DE AFASTAMENTO DE SERVIDOR PAÍS - INTER-

CÂMBIO EDITAIS. FONTE: SEI, 2026.
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Após a abertura do processo, é necessário inserir o Formulário de Solicitação para 
Afastamento país- Interc./Editais que deverá ser assinado pelo solicitante e pela 
chefia imediata.
 

FIGURA 12: TELA DE ABERTURA DE FORMULÁRIO DE AFASTAMENTO PAÍS - INTERCÂMBIO/EDI-

TAL. FONTE: SEI, 2026.
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Preencha o formulário com os dados solicitados (dados pessoais, informações so-
bre evento ou outros) e indique se o ônus pertence ao IFMG. 

FIGURA 13: TELA DE  FORMULÁRIO DE AFASTAMENTO PAÍS - INTERCÂMBIO/EDITAL. FONTE: 

SEI, 2026.
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Assinale no formulário os documentos a serem anexados e insira-os no processo 
como documento externo.

FIGURA 14: TELA DE ABERTURA DE DOCUMENTOS EXTERNOS. FONTE: SEI, 2026.
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Para inserir o Termo de Compromisso e Responsabilidade elencado, busque o do-
cumento SEI: Pessoal: Termo  Compromisso  Resp. Afast.  Intercambio Editais.

FIGURA 15: TELA DE ABERTURA DE TERMO COMPROMISSO E TERMO DE COMPROMISSO E 

RESPONSABILIDADE (EDITAIS). FONTE: SEI, 2026.
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Preencha o documento atentamente e assine-o.

FIGURA 16: TELA DE TERMO COMPROMISSO E TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILI-

DADE (EDITAIS). FONTE: SEI, 2026.

Atenção ao inserir o ofício de solicitação do afastamento país para a Diretoria de 
Relações Internacionais do IFMG, elencado nos documentos do formulário. Ele 
deverá ser assinado pelo diretor do campus ou no caso da Reitoria, pelo pró-reitor, 
diretor sistêmico ou reitor, conforme o modelo constante no Anexo I.

A documentação será analisada pela DRI e, caso esteja completa,  será feita uma 
minuta de Portaria no SIPPAG que, depois de assinada pelo Reitor, será anexada 
ao processo. A DRI solicitará ao Gabinete do Reitor que seja publicada portaria no 
DOU. Após a inserção da portaria, se o edital for da DRI, será feito o pagamento do 
auxílio. O processo será remetido à RE-SECAP e concluído apenas após o anexo 
da passagem aérea e seguro pelo requerente, em caso de edital da DRI. Caso haja 
inconsistências na documentação, será colocado despacho pela DRI apontado-as 
e solicitando ao requerente a correção. Corrigidas as inconsistências, o processo 
seguirá o trâmite descrito anteriormente. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL DE EDU-

CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
 XXX

Tel. (XX) XXXX-XXXX – XXXX@ifmg.edu.br

 
OFÍCIO nº XXX/202X-GAB/CAMPUS XXX/IFMG/SETEC/MEC
 
                                                        Belo Horizonte, XX de XXX de XXXX

 

 Ao senhor, xxxxxx

 Diretor (a) de Relações Internacionais do IFMG

Assunto: Solicitação de portaria de afastamento país 

 

Senhor (a) Diretor (a),

Solicitamos a Vossa Senhoria afastamento país no período de XX/XX/XXXX a XX/ XX/XXXX, trânsito 
incluso, ao servidor (a) XXXXX, técnico(a) / professor (a) do ensino básico, técnico e tecnológico, do 
Campus XXXXX ou da Reitoria, matrícula SIAPE XXXXX, para participação de  XXXXX na Instituição 
XXX, cidade, país, com  ônus xxxxx1 ao IFMG/agência de fomento xxx (se aplicável).

Segue o formulário de solicitação para afastamento país e a documentação comprobatória do motivo 
da viagem.

Atenciosamente,

          Diretor(a)  do Campus XXX do IFMG/Pró-Reitor, Diretor sistêmico ou Reitor (Reitoria)

1 TIPO DE ÔNUS

I- Com ônus: quando houver recebimento de auxílios de instituição brasileira como bolsa, diárias, 
passagens e/ou outros.  O ônus pode ser, por exemplo, do  IFMG ou de uma agência de fomento como 
CAPES, CNPq, FAPEMIG. 

II- Com ônus limitado: quando não houver auxílios, ou seja, implicar apenas direito ao vencimento, 
salário e demais vantagens do cargo, função ou emprego. 

 III- Sem ônus: quando implicar a perda total do vencimento, salário e demais vantagens do cargo, 
função ou emprego, ou seja, quando não houver qualquer despesa para a Administração.
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